
Prefeitura alunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°  25  

Concede 180 (cento e oitenta) dias de / 

licença premio ao Servidor Alcides Mi 

guel Kuibida. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAN4 

no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de licença pre. 

mio ao servidor Alcides Miguel Kuibida„ ocupante do cargo dfe car 

reira de Oficial de Administraçgo„ NIvel 26 9  lotado na Assesso 

ria Tácnica e Administrativa, por tempo de serviço prestado ao / 

1unicipio9  a partir de 01.02.77 atá 30.07.770 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos / 

31 dias do mês de janeiro de 1977, 

11:24 
DURVAL SEIFER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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